
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.902. DE 25 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI NO 969?, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021,ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM A OBRA DE REVITALIZAÇÂ,O DE

QUADRAS, RUAFIORAVANTE LEONARDI, BAIRRO FAZENDAGRANDE. PROCESSON,343.612022,
REF. SOLICITAçAO 162 - UNIDADE DE GESTAO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇAO 773.730 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ s43.936,09 (QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E

TRINTA E SErS REArS E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

10.01.15.452,0186.I512 IMPLANTACÃO¡REVITETVACAO DE PRACAS E ÁREAS AJARDINADAS C(
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

OOOO PROPRIA

543.936,09

TOTAL....RS 543.936,09

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, g1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N, 4320164 ...

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATÀ DE SUA PUBLICAÇÃO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃo oe CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNIcIpIo DE JLrNDrAr, Ao(s) vrNTE E crNco DrA(s) no vÊs DE JANETRo Do ANo DE Dors MrL E

VINTE E DOIS.
L'

SAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

ecreto
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